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RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 107/2010, de 26/03/2010
Referenda decisão do Reitor sobre recursos interpostos por acadêmicos da Universidade Paranaense – UNIPAR, contra a deliberação do Conselho Acadêmico de Unidade – CONSAUN.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a decisão exarada pelo Reitor ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, de acordo com o disposto no artigo 19, inciso XVI do Estatuto da UNIPAR; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 04/2010, havida em reunião realizada em 25/03/2010, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º 
Ficam referendadas as decisões do Reitor, registradas nos documentos em ANEXO, relacionados a seguir, que negam provimento aos recursos interpostos por acadêmicos da Universidade Paranaense – UNIPAR, contra a deliberação do Conselho Acadêmico de Unidade – CONSAUN.


I. Decisão do Reitor de 15/03/2010 sobre recurso interposto pelo acadêmico Milton Ferreira Lima, matriculado no Curso de Direito, da Unidade de Umuarama;
II. Decisão do Reitor de 23/03/2010 sobre recurso interposto pela acadêmica Tahís Regiane Barros, matriculada no Curso de Arquitetura e Urbanismo, da Unidade de Cascavel;

Art. 2.º
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.





Umuarama - Paraná, 26 de março de 2010.
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